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PORTARIA FJMS N. 08 DE 25 DE MARÇO DE 2025 

 

Dispõe sobre a Nomeação dos Diretores e 

Coordenadores da FJMS para o mandato de 2025 à 2028.   

 

A FEDERAÇÃO DE JUDÔ DE MATO GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ 15.479.272/0001-93 

com sede na Rua Ricardo Franco, n 598, Vila Sobrinho, em Campo Grande/MS, neste ato representado 

pelo seu presidente José Ovídio Duarte da Silva, seguindo disposto no art 39, V do Estatuto da FJMS e 

no uso de suas atribuições, passa a dispor o que se segue: 

Considerando a disciplina e publicidade dos atos da Presidência; 

Considerando a transparência do funcionamento da Federação para suas Filiadas.. 
 

Artigo 1º. A Federação de Judô de Mato Grosso do Sul, seguindo previsões do art 39, V e XXX do 

Estatuto da FJMS, passa a nomear Conselho da Presidência, Departamentos vinculados à presidência, 

Diretoria, Assessorias e Coordenadores dessa FJMS, segundo informações que passa a apresentar: 
 

Conselho da Presidência: 

✓ João Batista da Rocha 

✓ Amadeu Dias de Moura Júnior 

✓ César Augusto Progetti Paschoal 

✓ Marcos Antônio de Moura Cristaldo 

✓ Leonildo Depieriç 
 

✓ Procurador: Lucas Orsi Abdul Ahad 

✓ Presidente do TJD: Regis Santiago de Carvalho - Vice-Presidente: Roberto Santos Cunha 

✓ Assessor da Presidencia: Jonas Rodrigues de Souza 

 

✓ Diretoria Financeira: Marcio Ricardo Coutinho 

✓ Diretoria Técnico: Alberto dos Santos Cezar - Adjunta: Ediely Oliveira dos Santos 

✓ Diretora de Secretaria: Daniela Rodrigues de Oliveira Adjunta: Ana Paula Mareco Gonçalves 

✓ Diretor de Arbitragem: Luiz Emilio Rodrigues Villanueva - Adjunto: Gustawo Adolpho de Lima 

Tolentino 

✓ Diretor de Eventos: Américo Carlos Soares - Adjunto: Américo Carlos Soares Junior  

✓ Diretor de Patrimônio: Gilberto Salina da Silva - Adjunto: Caique Kazú Ishi 
 

✓ Presidente da Comissão Estadual de Graus – Marco Kiyotatsu Shimabukuro 

✓ Coordenador de Kata: Jonas Rodrigues de Souza - Antônio Carlos Esmi Júnior 

✓ Coordenador de Veteranos: Alberto dos Santos Cezar - Leonardo de Oliveira Nunes Barros 

 

Artigo 3º. Os casos omissos e não dispostos em outro ato normativo, serão resolvidos pela Presidência da 

FJMS, sendo esta Portaria de vigência imediata. 

 

Campo Grande/MS, 25 de março de 2025. 

 

 

 

 

JOSÉ OVIDIO DUARTE DA SILVA 

Presidente da Federação de Judô de Mato Grosso do Sul 

http://www.fjms.com.br/

